
ANO III - EDIÇÃO 415 - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 08 DE FEVEREIRO DE 2023 81

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
w w w.diarioofic ia ldasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

~-..t DIÁRIO OFICIAL 
ft o,s PREHIIURASPIAUIENSES 

1D: 2F380F94A9324 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

C NPJ : 06.554 .794/000 1- l l 

PORTARIA GB-PMA N º 196-A/2022, DE 11õl DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTO S 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o d isposto no Art . 66, item V I , da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dis põe s obre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder E xecutivo do Município 
de A ltos do E stado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, e s trutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal ng 183/2007, de 02 de J aneir-o de 2007 e a 
Lei Municipal n° 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ANTONIO BARBOSA DA SILVA, CPF: 479 .068.633-72, para exercer o 
Cargo de SUPERVISÃO DO MERCADO DO PRODUTOR RURAL. F G-01 , Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, enquanto bem servir no desempenho de suas funções 
da Prefeitura Municipal de A ltos-PI , Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as d is posiç õ e s em contrário , e s ta PORTARIA entra em v igor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipa l de Altos(PI) , em 1º de Dezembro de 2022 . 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E s te documento não contém rasu ras nem emendas 
Centro Administrat ivo d e A ltos. 

Avenida N ossa Sen hora de Fétlm a, 4 46, 0-B Lote 01 . Centro 
www.altos.pi .gov.br 

A ltos- P I. 

1D: CA43AD4203F74 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE ALTOS 
G ABINE T E DO PRE F E ITO 

CNPJ : 06.554 .794/000 1- l l 

PORTARIA GB-PMA N º 2 05/2022, DE 1g DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL OE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o d isposto no Art. 66, item V I, da Lei O rganica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios , normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria ca rgos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lmente a Lei Municipa l n ° 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n° 226/2008 , de 30 de Dezembro de 2008 . 

RESOLVE· 

Art. 1 º - Nomear, ANA JUCELINA SOUSA LACERDA, CPF: 515.338 .393-87, p a ra 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSORA COMUNITÁRIA DO GABINETE DO 
PREFEITO, CC-01, enquanto bem s ervir no des empenho de s uas funções da Prefeitura 
Municipa l de A ltos -PI , Estado do Piauí a té ulterior deliberaç ão. 

Art. 2º - Revogadas as d is posições em contrário, esta PORTARIA entra em v igor nesta 
d a ta . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabin ete do Prefeito Municipa l de Altos(PI), em 1 g de Dezembro de 2022 . 

MAXWELL PIRES :::...,--:,.~~~
FERREIRA:78789 6 13368 :::;,~,~=~:..::=--........ --• 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E s te documento não contém resuras n em e mendas 
Centro Administrativo de A ltos. 

Aven lde Nossa Senhof'a de F á time, 4446, 0-B Lota 0 1. Conjunto F>rimavere. 
www.altos.pi .gov.br 

A ltos- PI . 

E STADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTOS 

GABIN E TE DO PRE F E ITO 
C NPJ : 06.554.794/000 I - I I 

PORTARIA GB-PMA Nº 206/2022, DE 1• DE DE2EMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuiçõ e s legais, conside rando o disposto no Art . 66, item VI , d a Lei Orgâ nica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N • 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, q u e 
dis põe s obre a Organiza ção e Estrutura Administrativa do Poder Exec utivo do Município 
de A ltos do Estado do Piauí, fixa p rincíp ios , n o rmas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, q u e 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n g 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
L ei M unicipal n° 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ARLINDO ALVES DOS SANTOS, CPF : 798.992.933-34, para exercer 
o Cargo e m Comissão de ASSESSOR COMUNITÁRIO DO GABINETE DO PREFEITO, 
CC-01 , enquanto bem servir no desempenho de suas funç ões da Prefeitura Municipal de 
Altos-PI, E s tado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito M unic ipa l de A ltos(PI) , em 10 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES _,.,......,...,_,_._.,..,,. __ .__,,_ 

FERREIRA:78789613368 :::.."';'=::...?'-HA>.,~...-.U 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E ste d ocu mento não conté m rasuras ne m emendas 
Centro Adminis tra tivo d e Altos 

A ven ida Nossa Senho ra de F á tima, 4446, 0-B L o te 01 . Conjun to Primavera. 
www.altos .pi .gov .br 

Altos-PI 

ESTADO DO PIAU Í 
P R EFEITURA MUNIC IPAL D E ALTOS 

G ABINE TE DO PRE F E ITO 
C NPJ: 06.554 .794/000 I - I I 

PORTARIA GB- PMA N º 207/2022, DE 1• DE DE2EMBRO DE 2022. 

n<LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no u so d e s u as 
atribuições legais, c onsiderando o dis posto no Art . 66, item VI, da Lei Orgâ nic a do 
Município de 05 de Abri l de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N • 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e E s trutura Administra tiva do Poder E xecutivo do M unicíp io 
de Altos do E stado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Ges tão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a L ei Municipal n S2 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipa l n g 226/2008, de 30 de D ezembro de 2008 . 

RESOLVE· 

An. 1º - Nomear, AUGUSTO JOSÉ PORTO COIMBRA, CPF: 817 .518.933-91 , para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE DO 
PREFEITO, CC-06, enquanto bem servir no desempenho de s uas funções da Prefeitura 
Municipal de A ltos-PI , Esta do do Piauí até ulterior deliberação . 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Munic ipal de A ltos(PI) , em 1g de Dezembro de 2022 . 

MAXWELL PIRES ~:;.t,":::::" ... t~'.:;..-:::.::.,~••,::;::,-.:.:,
FERREIRA:7878 9 6 13368 :;.;~::.:::~:.;,.-;;::""-.. "'·--• 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este d ocum e nto não contém rasuras nem e m endas 
Centro Admin is trativo de A ltos. 

Avenida Nossa Senhora de Fat lm a, 4446, 0-B L o te 01 . Conj unto P rimavera . 
www.altos.pi .gov.br 

A ltos-PI. 
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ESTADO DO P IAUÍ 
PREFEITU RA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ : 06.554.794/000 1- l l 

PORTARIA GB-PMA Nº 208/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no u so de suas 
a tribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item VI , da Lei Orgânica do 
Município d e 05 d e Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Es trutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do E s tado do Piauí, fixa princípios, normas e dketrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e d á outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lmente a Lei Municipal n2 183/2007 , de 02 de Janeiro de 2007 e a 
L ei Municipal n2 226/2008 , de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, DIOGO MENDES REZENOE, CPF: 001.712.563-44, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO PREFEITO, CC-04, enquanto 
bem servir no desempenho de suas funções da Prefeitura Munic ipal de Altos-PI, Estado 
do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as dis posições em contrário, esta PORTARIA e ntra em v igor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de A ltos(PI) , e m 1 si de D ezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES ~-=:.."l':::::W-u. ..... 
FERREIRA:7878961 336 :::-:=..,.-::=..,~~ 
8 ·-- ·· ..... =--..-··-

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não contém rasuras nem emendas 
Centro Administrativo de Altos 

Avenida Nossa Senhora de F átima, 4446, 0 -8 L o te 01 . Conjunto Primavera. 
www.altos.pi.gov.br 

Altos- PI 

ESTADO DO PI AUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
C NPJ : 06.554.794/000 1- I I 

PORTARIAGB- PMA N º 209/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, n o u so de s u as 
a tribuições legais, considerando o dis pos to no Art. 66, item VI , da L ei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do P iauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
ó rgãos, cria ca rgos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lmente a Lei Municipal n 2 183/2007 , de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n2 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, GEORGIA KARYNNE ARAGÃO DE ANDRADE, CPF : 772.879.593-72 , 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSORA TÉCNICA - NÍVEL II DO 
GABINETE DO PREFEITO, CC-03, enqu anto bem servir no desempenho de s uas 
funções da Pre feitura Municipal de Altos-PI , E s tado do P iauí a té ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra e m vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 12 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES --•-•-"-•-"-
FERREIRA:7878 9613368 =/.i:.E"~'°?-~'::=..,. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não contém rasuras nem emendas 
Centro Administrativo de Altos. 

Avenida Nossa Senhora de Fátima, 4446, O-B Lote 0 1. Conjunto Primavera 
www.altos.pi.gov.br 

A ltos-PI . 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001 - l l 

PORTARIA GB-PMA Nº 210/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no u so de s u as 
atribuições legais, considerando o disposto no Art . 66, item VI, d a L ei Orgânica do 
Município d e 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Orga nização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a L e i Municipal n 2 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
L ei Municipal n2 226/2008, de 30 de D ezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JERFFESON ALMEIDA FERNANDES, CPF: 042.987.853-27, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO PREFEITO, CC-04, 
enquanto bem servir n o desempenho de suas funções da Prefeitura Municipal de Altos
PI , E s tado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos{PI), em 12 de D ezembro de 2022 . 

MAXWELL PIRES ,,.. • ..._...., •.• ..._ _ _ e-_ ...... 
FERREIRA:78789613368 ::::;,~:.::.=;.7---... ._ __ " 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não contém rosures nem emendas 
Centro Administrativo de Al tos. 

Avenida Nossa Senhora de Fátima , 4446, Q-B Lote 01 . Conjunto Primavera. 
www.allos.pi.gov.br 

Altos- Pt 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/000 I - l l 

PORTARIA GB-PMA N º 211/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no u so de suas 
atribuições lega is, con s iderando o disposto no Art. 66, item VI , da Lei Orgânica d o 
Munic ípio de 05 d e Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e E s trutura A dminis tra tiva do Poder E xecutivo do Município 
de Altos do E s tado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes d e Gestão, estrutura 
ó rgãos, cria cargos e dá outras providências ; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lmente a Lei Municip a l n2 183/2007, de 02 de J aneiro de 2007 e a 
Le i Munic ipa l n " 226/2008, de 30 d e D ezembro d e 200 8. 

RESOLVE· 

Art. 1 º - Nomear, MARCELO FONTENELE MAGALHÃES XAVIER, C PF: 6 1 5.891 .953-
53 , para exercer o Cargo e m Comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO - NÍVEL 1 
DO GABINETE DO PREFEITO, CC-02, e nqua nto bem servir n o d esempenho de s u as 
funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI, Estado do Pia uí até ulterior delibe ração. 

Art. 2 º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA e ntra e m vigor n esta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Pre fe ito Munic ipal d e Altos(PI), em 12 d e Dezembro de 2 0 22. 

MAXWELL PIRES =.,_°'=a--::"":;~.:.:.
FERREIRA:78789613368 :::..-:.:::.:::-=-;;;:--•=--• 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não contém rasuras nem emendas 
Centro Admlnis1re1lvo de Altos. 

Avenida Nossa Senhora de Fátima. 4446, O -B Lole 01 . Conjunto Primavera. 
www.altos.pi.gov.br 

Altos•PI. 
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~-.. t DIÁRIO OFICIAL 
ft o,sPREHIIURASPIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.7 94/000 1- l l 

PORTARIA GB- PMA N º 212/2022, DE 1 • DE DEZEMBRO DE 2022. 

#(LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art . 66, item V I, da Lei Orgânica do 
M unicípio de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do P oder Executivo do Município 
de A ltos do Estado do Piauí. f ixa princípios. normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lmente a L ei Municipal n 2 183/2007, de 02 de Janeir"o de 2007 e a 
Lei Municipal ng 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1 º - Nomear, MARCIUO DOS SANTOS MACEDO, CPF: 038.995.573-60, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO - NÍVEL I DO GABINETE 00 
PREFEITO, CC-02, e nquanto bem servir' no desempenho de s uas funções da Prefeitura 
Municipal de Altos-PI , Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições e m contrário, esta PORTARIA e ntra e m vigor n esta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 1º de D ezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES :""..:;::-~~~ 
FERREIRA:78789613368 :;;;.:io;-~-~-.. ...... - -

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E s te documento não contém rasuras nem emendas 
Centro Administrativo de Altos 

Avenida Nossa Senhora de F átima, 4446, 0 -8 L o te 0 1. Conjunto Primavera. 
www.altos.pi.gov.br 

Altos- PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
C NPJ , 06.554.794/000 1- I I 

PORTARIA GB- PMA N º 213/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022 . 

#(LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, n o u so de suas 
a tribuições legais, considerando o disposto no Art . 66, item V I , da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
d ispõe sobre a Organização e E strutura Administrativa do P oder E xecutivo do Município 
de Altos do Estado do P iauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lmente a L ei Municipal n ° 183/2007, de 02 de J aneiro de 2007 e a 
Lei Municipal n º 226/2008, de 30 de D ezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, MARILÊDE SOARES DE SOUSA, C PF: 306.431 .203-00, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE DO PREFEITO, CC-
06, enq u anto bem servir no desempenho de suas funções da Prefeitura Municipal de 
Altos-PI , E s tado do Pia uí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Munic ipal de A ltos(PI) , em 10 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES :::=.,-:::;,::::::.-:.=.,.u:.~_:
FERREIRA:787896 13368 ~.=~~~ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E s te documento n&o contém resures nem emendes 
Centro Admlnlstretlvo de Altos. 

Avenida Nossa Senhora de Fátima, 4446. 0-B Lote 01 . Conjunto Primavera. 
www.altos. pi .gov.br 

Altos-PI . 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ : 0 6.554.794/000 1- I I 

PORTARIA GB-PMA Nº 214/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66 , item VI, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N • 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, q u e 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
ó rgãos, cria cargos e dá outras providências: 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N • 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2 013, q u e 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n° 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Le i Municipal n " 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomear, OSAIAS REGO DA SILVA, C PF: 000.453.263-55, para exercer o Cargo 
e m Comissão de ASSESSOR DE CERIMONIAL DO GABINETE DO PREFEITO, CC-03, 
enquanto bem servir no desempenho de suas funções da Prefeitura Municipal de A ltos
PI , E s tado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2 º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em v igor n esta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de A ltos(PI) , em 1" de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES ==~=~..:.
FERREIRAc78789613368 ;:;.-:-=::..-:=-•=--

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não contém rasuras nem emendas 
Centro Administrativo de Altos 

Avenida N ossa Senhora de Fá lima, 4446, 0-8 Lote 01 . Conjunto Primavera. 
www.altos.pi.gov.br 

A ltos-PI. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ , 06.554.794/000 1- I I 

PORTARIA GB- PMA N º 215/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no u so de s u as 
atribuições lega is, considerando o disposto no Art. 66, item VI , da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N • 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
d ispõe sobre a Organização e E s trutura Administrativa do P oder E xecutivo do Município 
de Altos do Estado do P iauí, fixa princípios. normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei M unicipal n " 183/2007 , de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipa l n g 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, PEDRO MARTINS VELOSO RODRIGUES. CPF : 028.723.083-00 , para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO - NÍVEL III DO 
GABINETE DO PREFEITO, CC-04, enquanto bem servir no desempenho de s uas 
funções da Pre feitura Municipal de Altos-PI, Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

An. 2 º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE- SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Munic ipal de Altos(PI), em 10 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES ~=-=-=~.:...-
FERREIRA:78789613368 =::"~~~ .. ..... -~ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Munic ipal de Altos 

E ste d ocumento n&o contém res uras nem emendas 
Centro Administrat ivo de A ltos. 

Avenida N ossa Senhora de Fá tima. 4446. 0-8 Lote 0 1 . Conjunto Primavera. 
www.altos.pi.gov.br 

A ltos-PI. 
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ESTADO DO P IAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ : 06.554.794/0001 - 1 I 

PORTARIA GB-PMA Nº 216/2022, DE 1 • DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art . 66, item VI, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a O.-ganização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de A ltos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
ó rgãos, cria ca rgos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lmente a Le i Municipal n2 183/2007, de 02 de Jane iro de 2007 e a 
Lei Municipal n2 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1 º - Nomear, RITHIELLY GOMES DE OLIVEIRA. CPF: 061.321.183-90, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSORA TÉCNICA - NÍVEL Ili DO GABINETE 
DO PREFEITO, CC-04, enqu anto bem servir no desempenho de s u as funções da 
Prefeitura Municipal de Altos-PI , Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 1º de Dezembro de 2022 . 

MAXWELL PIRES =-~~..,:.,..-=.
FERREIR A :78789613368 E,,S'~-==-..-.... •--• 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E s te docu mento não conté m re sure s nem emendas 
Centro A d min istrat ivo de A ltos. 

Avenida Nossa Senhora de F á t ima, 4446, 0 -B L o te 0 1. Con junto Primavera. 
www.altos. pi .gov.br 

Allos-PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINE TE DO PRE F E ITO 
C NPJ : 0 6.554.7 94/0001 - I I 

PORTARIA GB-PMA N º 217/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art . 66, item VI, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
d ispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder E xecutivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lmente a L ei Municipal n ° 183/2007, de 02 de J aneiro de 2007 e a 
Lei Municipal nº 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, RYNA MÁRCIA PIRES FERREIRA BRITO, CPF: 819 .788.633-49, para 
exerc er o Cargo em Comissão de CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, ESPECIAL, 
enquanto bem s ervir no desempenho de suas funções da Prefeitura Municipal de Altos
PI , Esta do do Piauí até ulterio r deliberação. 

Art. 2º - Revogada s as dis posições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 10 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES ='="~:::_-•_ 
FERREIRA.7878961 3368 ,__,_ .. _, ,, __ .,._,,_ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento n&o contém resuras nem emendas 
Cen1ro Administrativo de A ltos. 

Avenida Nossa Senhora de Fátima, 4446, O •B Lote 0 1. Conjunto P rimavera. 
www.altos.pi.gov.br 

A ltos-PI . 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PRE FEITURA MUNICIPAL D E ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
C NPJ : 0 6.554 .7 94/0001 - 1 I 

PORTARIA GB-PMA N º 218/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66 , item VI , da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990 , 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí. fixa princípios. n ormas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, c ri a cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Le i Municipal n° 183/2007 , de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n ° 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1 º - Nomear, THALYTA MYKAELLY NUNES SALES. CPF: 034.421.653-50, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO - NÍVEL li DO 
GABINETE DO PREFEITO, CC-03 , e nqua nto bem servir no desempenho de suas 
funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI, E stado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 1º de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES =._~-=-=.:.,"'=='.:..,.,_ 
FERREIRA:7878961 3368 1:t~7~=-.,_ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este d ocu mento não contém r asuras nem emendas 
Centro A dmin istrat ivo de A ltos. 

Avenida N ossa Senhora de Fá tima , 4446, 0 -B Lote 0 1 . Conjunto P rimavera. 
www.altos.pi.g ov.br 

A ltos- PI. 

1D: EF6E57DFBB744 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 0 6 .554 .794/000 1- l l 

PORTARIA GB-PMA N º 219/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais , considera nd o o disposto no Art . 66, item VI , da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N R 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Municipio 
de A ltos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N • 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n ° 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n° 226/2008 , de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JANNAINA INACIO DE OLIVEIRA, CPF: 002 .297 .523-30, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSORA TÉCNICA - NfVEL 1, CC-02, da Coordenadoria 
de Elaboração de Projetos - CEP, enquanto bem servir no desempenho de suas funções 
da Prefeitura Municipal de Altos-PI, Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2 º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 1º de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES ::::-:.."=',:,=--;:::--.::....'":': 
FERREIRA:787896 13368 ;;:;,'°;'t=::..-;;;;.:--~u-

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E ste documento não contém rasuras ne m emendas 
Praçe Cónego Honório. ne 30. Centro . 


